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Proc nº. 14.2025 

 

P R O C U R A Ç Ã O 

 

OUTORGANTE: AIR LIQUIDE BRASIL LTDA, com sede na Avenida Morumbi, n.º 8.234, 3º andar, 

Santo Amaro, CEP. 04703-901, São Paulo, SP, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 00.331.788/0001-19,  

e todas as suas filiais, neste ato representada pelos seus diretores infra-assinados e identificados.  

 

OUTORGADOS: RENATA MUNIZ BARRETO MARANHÃO, Casada, Brasileira, fisioterapeuta, 

portadora do RG n. 25608200-5 e inscrita no CPF/MF n.º 26971385870 e RODRIGO TAKEMOTO 

CAMPOI, Casado, Brasileiro, Fisioterapeuta, portador do RG n. 27.393.589-6 e inscrito no CPF/MF 

n.º 27586646821. 

 

PODERES ESPECÍFICOS PARA, isoladamente, independente de ordem de nomeação, atuando em 

assuntos relacionados à Diretoria Oficial Home Healthcare, representar a Outorgante perante 

pessoas físicas e jurídicas de direito privado em geral, bem como perante a União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios, e quaisquer de seus Ministérios, Secretarias, Órgãos e Repartições Públicas, 

autarquias, entidades paraestatais, organizações sociais, sociedades de economia mista, qualquer 

modalidade de parceria público-privada, autoridades e institutos de modo geral e demais órgãos do 

Poder Público, para: 1) assinar ofertas e propostas comerciais, incluindo aquelas destinadas a 

atender editais de licitações públicas em qualquer modalidade, bem como os contratos de 

fornecimento de produtos fabricados e/ou comercializados pela Outorgante, contratos de locação e 

comodato de bens móveis de propriedade da Outorgante e contratos de prestação de serviços a 

serem executados pela Outorgante, seja no âmbito público ou privado, cujo valor anual de 

fornecimento não exceda a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), podendo representar a 

Outorgante no âmbito destes contratos como preposto ou com qualquer outra designação que o 

cliente julgar conveniente, inclusive para assinar notificações, contranotificações e correspondências 
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em geral, garantindo o integral cumprimento das obrigações da Outorgante; 2) conceder aviso de 

crédito, cujo valor não exceda R$ 15.000,00 (quinze mil reais) dentro do mês fiscal por cliente; 3) 

praticar todos os atos pertinentes a processos licitatórios de qualquer modalidade, incluindo, mas 

não se limitando a: a) efetuar o cadastramento da Outorgante para os fins de sua participação em 

licitações, apresentando documentos, assinando requerimentos e praticando todos os demais atos 

necessários a tal finalidade; b) fazer e subscrever declarações de ciência e cumprimento dos 

requisitos de habilitação, bem como entregar envelopes contendo documentos e propostas da 

Outorgante, acompanhar as respectivas aberturas, verificar e manifestar-se sobre a conformidade 

das propostas com os requisitos dos respectivos instrumentos convocatórios; c) atuar em licitações 

públicas em geral em todas as modalidades, inclusive concorrências, convites, tomadas de preços e 

pregões, acompanhando a abertura dos envelopes, o julgamento das propostas e efetuando lances, 

renunciando a prazos de recursos e assinando as respectivas atas; tendo vistas de processos 

administrativos relacionados às licitações, interpondo recursos e acompanhando-os; d) nos casos de 

pregão, reduzir, através de lances verbais e sucessivos, os valores contidos nas ofertas e propostas, 

até a proclamação do vencedor; e) impugnar documento e participação de terceiros, manifestar 

intenção de recorrer de decisão proferida no curso da licitação, subscrever e assinar recurso 

administrativo, pedidos de esclarecimentos, manifestações e impugnações; f) representar a 

Outorgante perante a Caixa Econômica Federal, para realizar cadastro no site e proceder à emissão 

de Certificado Digital, para fins licitatórios; g) praticar, enfim, todos os demais atos afetos a quaisquer 

modalidades de licitação, sem restrições, para o bom e fiel desempenho deste mandato. 

 

CONDIÇÕES GERAIS: (i) O exercício dos poderes outorgados deverá observar em especial a 

legislação brasileira em vigor e os princípios éticos que norteiam a conduta da Outorgante, sob pena 

das sanções civis, trabalhistas, penais e administrativas cabíveis. (ii) Este mandato perderá 

integralmente a sua validade em relação a cada um dos mandatários, na hipótese de rescisão do 

seu vínculo trabalhista com a Outorgante, em qualquer hipótese. (iii) Os poderes através desta 

conferidos não autorizam os Outorgados a receber citações e intimações judiciais que não aquelas 

provenientes da Justiça do Trabalho. (iv) Os poderes por esta conferidos não poderão ser 
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substabelecidos. (v) A validade desta expirar-se-á automaticamente 24 meses após a data de 

assinatura deste instrumento. 

 

 

 

São Paulo/SP, 23 de junho de 2025. 

 

 

 

 

_______________________________________________ 

AIR LIQUIDE BRASIL LTDA. 

 

______________________________________________________________________________________________________________________________ 
AIR LIQUIDE BRASIL LTDA. - Av. Morumbi  n.º 8.234,  3º andar, Santo Amaro, São Paulo/SP, CEP. 04703-900 – Tel.: (11) 5509.8300 

 
3 

 

WESLEY 
MANDU DA 
SILVA:2642581
3814

Digitally signed by WESLEY MANDU DA SILVA:26425813814 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Secretaria da Receita Federal do Brasil - 
RFB, ou=RFB e-CPF A1, ou=(EM BRANCO), ou=16894782000190, 
ou=videoconferencia, cn=WESLEY MANDU DA SILVA:26425813814 
Date: 2025.06.24 09:52:30 -03'00' 
Adobe Acrobat Reader version: 2025.001.20531

YOKABELIS 
RODRIGUEZ 
BATISTA DE 
BAEZ:0075010
7120

Digitally signed by YOKABELIS 
RODRIGUEZ BATISTA DE 
BAEZ:00750107120 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Secretaria da 
Receita Federal do Brasil - RFB, ou=RFB e-
CPF A1, ou=(EM BRANCO), 
ou=16894782000190, 
ou=videoconferencia, cn=YOKABELIS 
RODRIGUEZ BATISTA DE 
BAEZ:00750107120 
Date: 2025.06.24 09:52:40 -03'00' 
Adobe Acrobat Reader version: 
2025.001.20531


